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PROCESSO LICTTATÓRIO rf OIT.2OZ.PE

CoNTRATO N' 20250103m01

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CONS P DE SAUDE
INTERF DO VALE DO CURU E A EMPRESA X.R. DISTRIBTJIDORA
LTDA.

O CONS P DE SAÚDE II.TTERF DO VALE DO CURU, com sde na Rua Juaci Sampaio Pontes 19698,

Centro, Caucaia/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o 12.768.835ín0l-75, neste ato repÍ€sentado pelo Sr.

Fernando Henrique Gocrsch Bastos, doravante denominada CONTRATANTE, e a X.R.
DISTRIBLIIDORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF N' $.251.079/0001-06, sediada na AV DEPLTTADO

PAULINO ROCHA, 2190, BOA VISTA / CASTELAO, Fortaleza / CE - CEP: 60.867-585, doravante

designada CONTRATADA, neste ato repr€sentadÀ pelo Sr. Rodrigo França de Souza, portado(a) do CPF

n'CPF,{vIF N" 045.869.283-28, tendo em vista o que consta no Processo n" 00001.2024f009/0001-66 e

em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 2021 e na Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor, rrsolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eleuônico no

011.2024-PE, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSI'LA PRIMEIRA - DO OBJEM
1,1, O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para a futura aquisição de gêneros

alimentícios e água mineral para atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE., conforme especificaçôes técnicas e nas condições esnbelecidas no Termo
de Referência.
1.2. Objeto da contÍatação:
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Vdor rord: 76.599,94

1.3. São anexos a este instrumento e ünculam esta contataçãq independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de RefeÉncia;
L3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DAPRORRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de assinatura do contrato, na
forma do an. 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
adiüvo, quando o objeto não for concluído no período frrmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRÂTADO, prcvistÂs neste insünmento.

CLÁUSULA QUARTA. DA SUBC0NTRATAÇÃo
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido no item 4.5 do
Termo de Referência.

CLÁUSI.ILA QT.IINTA - DO VALOR
5.1. O valor toml da conuatação é de R$ 76.599,94. setenta e seis mil, quinhentos e noventa e nove reais
e noventa e quatro centavos),

5.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias direus e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tdbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frae, segurc e outÍos necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataçâo.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quanütativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSIJLA SEXTA . PAGAMENTO
6.1, O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Tenno de Referência, anexo a este Conaato,

CLÁUSULA sÉflMA - Do REAJUSTE
7.1. Os preços iniciâlmente contratados são fixos e inÊajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 14 de outubro de 2024.
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CLÁUSULA TERCEIRA - Do MoDELos DE ExECUÇÂo E GESTÃo
3.1. Os termos em relaçâo ao regime de execução contratual, do modelo de gestâo, assim como os prizos
e condiçôes de conclusão, ennega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de RefeÉncia,
anexo a este Contrato.
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Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadai-r'-
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a panir dos
efeitos financeiroe do último rrajuste.
7.4. No caso de anaso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO a imponância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão Iogo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definiüvo(s).
7,5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) uülizado(s) para Í€ajuste será(ão), obrigaroriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) indice(s) esubelecido(s) para reajusamento venha(m) a seÍ extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser
determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice sub6tituto, as panes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiüvo.
7.8. O reajuste seÍá realizado por apo6tilamento.

cLÁusuLA orrAvA- DAs oBRrcAçÕES Do CoNTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigtu o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexo6;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitoe ou inconeções verificadas

no objeto fomecido, para que seja por ele subsütuído, rcparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRÂTADO;

8.1.5. Comunicar a empÍ€sa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liqúdação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14,133, de
202r;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contraro;
8.1.8. Cientificar o órgào de represenhção judicial do(a) Cons P de Saúde lnterf do Vale do Curu

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emittu decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações

relacionadas à execuçâo do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatóÍios ou de nenhum inter€sse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requeÍmento, a contar da data do pmtocolo, a

Administração terá o prazo de l0 (dez) dias, admiüda a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de Í€estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (d€z) dias.

8.1.10. Noüficar os emitentes às garantias quanto ao início de pmcesso administraüvo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

u. Juôcl Sômp.lo Pontcr n9 16961; CGntro; C.u<.la-CE; CEP: 6l.6OO-l5O
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7.2. Apos o inter€gno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, osi
iniciais serão rcajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicaçâo do
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8.2. A Administraçâo nào respondeú por quaisquer comprcmissos assumidos pelo CONTRATA
terceiros, ainda que vinculado6 à execução do conrato, bem como por qualqueÍ dano causado a te
em decorÉncia de ato do CONTRATADO, de seus empÍ€gadc, pr€postos ou subordinados.

CLÁUSI,LA NoNA. DAs 0BRIGAçÔES Do CONTRATADO
9.1. O COI.ITRATADO deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo miáximo de 24 (vinte e quaBo) horas que

antecede a data da enEega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pr€üsto, com a

devida comprovação;
9.1.3. Atender as deteminações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

e prestar tdo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do an. 137 da Lei n" 14,133, de
2027\;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsümir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo Íixado pelo fiscal do conaato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resútantes da execução ou dos materiais emprngados;

9.1.5. Respomabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Adminisração ou tenceims, não reduzindo essa ÍÊsponsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a desconlar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos dano6

sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de C.adastro de

Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização & contrato,
junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança eqúvalente para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relaúva à Seguridade Social;
9.1.6.2. Cenidão conjunta r€lativa aos tÍibutos federais e à Dívida Ativa à União;

9.1.6.3. Cenidôes que comprovem a regulaúdade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Cenidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Cenidões que compmvem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, prtvidenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçào específica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do connato, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer aúvidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaübilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contato, a rrserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);

luô Ju.<l S.mp!lo Pontêi n! 16961; Ccntío; c.u<al!-CE; CEP: 6l.6oo-l5o
Fonc/F.r: (t3) t342-2767 CXPr(HFl n! ll-76ü.t:15/oOOl..75
wwú.< Irvrlc.c c. ooY.br E-mall: @

o

/rl

I

I



--(-IJVALtr

-Í

0 stcRfTlna D,r sÁl DE
(;oreno do f{rdo do ( r.r.r

CISVALE
CONSÓRCIO PÚBLICO I}E SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO

CURU
ÂPUIAR.ES: CAU(alA: GE]{ERÁL SÂvP§o; ITÂPA,E. PBiTECoSTE; PÂiÁC TRU; PÁRÁIPABAT SAo

GoNçat-o Do .{}raRÁ-.arE ; SÀo Luts Do CL]RU - TEJUÇuoq

9.1.12. Comprovar a reserva de
fiscal do contrato, com a indicação doo e
do an. 116 da Lei n' 14.133, de 2021);

cargos a que se rrferr a cláusula acima, no prazo
mpregados que preencheram as referidas vagas (parágrafo

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obúdas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, esudual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento

que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprcvação do atendimento às cláusulas de

sustentabilidade contidas no Termo de RefeÉncia.

9.1.16. Submeter pÍ€viamente, poÍ escrito, ao CONTRÂTANTE, para aniálise e apovação,
quaisquer mudanças nos métodos execuüvoo que fujam às especificações do Termo de Referência e

demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo
10.1. Não haverá exigência de garanüa contrarual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS INFRAÇÔES E DAS SANçÔES ADMIMSTRÂTTVAS
11.1. Comete infração administraüva o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previsÉs no art. 155

da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interrsse coleüvo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retandamento da execução ou da entrega do objeto da contratação s€m motivo
justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação eletrônica ou execuçâo do contrato;

Q Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praücar ato lesivo preüsto no art. 5" da Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descriÉs as seguintes sanções:

11.2.1. Adv€rtência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempÍÊ que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2' do art. 156 da Lei n' 14.133, de
2021)i

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (§4" do an. 156 da Lei n" 14.133, de 202r);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou co ratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administraçào Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos
demais casos que jusüfiquem a imposição da penalidade rnais grave (§5" do art. 156 da Lei n' 14.133, de
2O2t\.

11.2.4. Multa:

,u.(l S.mp.lo PontGt ns 1696ii CêntÍo; C.u<àlr-CE: CEP:5l.6OO-l3O
Fonc/Far: la5) r342-276, C PJ(l.lFl ns 12.764.tt5/OOO1.75
www.< lsvalc.c c. oo Y.b r E-m.ll: @

§

Ruô

/4



É,
I

Er §TCRIITRL{ DI STIDE
(;rÍr[o do fitrdo do ( c.Ír

(_I5VALts CISVALE
CONSÔRCIO PÚBLTCO DE SAÚDE INTERFEDERÂTIVO DO VALE DO

CURU
APTITÀRÉS: CAUCÀIA: GL\-ERÁL SÂ.vPÀIo: ITÂPÂ,E- PB,iTECOSÍE: PANÂCURUj PANÀIPABAj SAO

Go\ÇAID Do A.\A.RA.\TE ; SAo LUTS Do CURU - TEJUÇUo(a ?
FI \&

i
11,2.4.1. Moratória de l7o (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1, O atraso superior a 30 ([inta) dias autoriza a AdminisEação a

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispôe o inciso I do art 137 da Lei n' 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15olo (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sançôes pr€visus neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n" 14.133,

de 2021).
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11.4. Todas as sanções pr€vistas neste Termo de Connato poderão ser aplicadas cumulaüvamente com a

multa (§7'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data d€ sua inümação (art. 157 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem sup€riores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATAI{TE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8o do an. 156 da Lei n' 14'133, de

2027');

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo mádmo de XXX (por extenso) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão s€r aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7"

do an. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das sançôes rcalizar-se-á em processo administraüvo que assegure o conúaditório e a

ampla defesa do CONTRATADO observando-se o pÍocedimento previsto no caput e parágrafm do an.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para liciÉr ou contratar.

11.7. Na aplicação das sançôes serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso conoeto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4, Os danos que dela proüerem para o CONTRATANTE;
11.7.5. lmplantâção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientaçôes dos órgãos de controle.

11.8. Os atos pÍ€vistos como infraçôes administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em ouras leis de

licirações e contratos da Administração Riblica que tambem sejam üpificados como atos lesivos na Lei n"

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (afi. 159 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do diÍ€ito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática do6 ato6 ilícitG previstos neste Contrato
ou para prov(rcar confusào parimonial, e, nesse caso, todos os efeitc das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administra&Íes e sócios com poderes de administração, à pessoa

juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os cilso6, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise juúdica prévia (aÍ1. 160 da Lei no 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sançâo, informar e manter atualizados os dadc rrlativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
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EmpÍesas Punidas (Cnep), insütuídos no âmbito do Poder Executivo Federal (an. 161 da Lei n" 14

de 2021).
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaraÇão de inidoneidade para licitar ou

contratar são passÍveis de reabüução na forma do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do conüatado para com a Administraçào CONTRATANTE, resultantes de multa
administraüva e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensdos, total ou

parcialmente, com os cÉditos deüdos pelo referido órgão decomntes deste mesmo conlrato ou de outros
conüatos administrativos que o contraGdo possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]hIDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O conEato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12,2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração proüdenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
12.3. O conEato se extingue quando a Ítão conclusão do contrato rrferida no item anterior decorrer de

cutpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele consütuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

adminisuativas; e

12.3.2. PodeÍá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admiüdas em lei para a continuidade da execução contratual,

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos moüvos previstos no artigo 137 da Lei n'14.133, de 2021, bem como

amigavelmente, asseguÍados o contraditório e a arnpla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n' 14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da esmJtura da empr€sa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjeüva.

12.5. O termo de rescisão, semprr que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridoo ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devido§;

12.5.3. Indenizaçôes e multas.

12.6. A extinção do Conrato não configura óbice para o reconhecimento do desequih'brio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do an.
131 da Lei n'14.133, de 202r).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da prrsente contrataçào corÍ€rão à conta de r€cursos específicos

cónslgnados no Orçamento, na dotação 0101.10.302.0002.2.004 - Gerenciamento POLICLINICA de

Caucaia - CISVALE, R$ 24.139,60 no elemento de despesa 33903000: Material de Consumo, Material de

Consumo;0101.10.302.00022.m3 - GeÍenciaÍrento CEO de Sâo Gonçalo do Amarante - CISVALE, RS

17.559,M no elemento de despesa 339030ü): Material de Consumo, Marcúal de

Consumo;0101.10.302.0002.2.m2 - Gerencianrento CEo de Caucaia-CtSVALE, R$ 17.Í4,16 no

elemento de despesa 33903000: Material de Consumo, Mateúal de Consumo;0101.10.122.0001.2.001 -
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GereDciamento Administrativo e Financeir o-CISVALE, F"S 17.357,14 no elemento

33903000: Material de Consumo, Material de Consumo;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprov
Orçamentária respecüva e liberação dos crálitos corespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n'
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes

conridas na Lei n" 8.078, de 1990, Codigo de Defesa do Consumidor, e norÍnas e princípios gerais dos

conüatos.

CLÁUSULA DÉCIMA QI,NNTTA. DAS ALTERAçÔES
15.1. Eventuais alteraÇôes contÍatuais reger-se.ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizeÍem necesúÍios, até o limite de 257o (vinte e cinco por cenro) do valor inicial
atualizado do conEato.

15.3. Registms que não caracterizam alteração do conüato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DA PT]BLICAçÃO
16,1. Incumbirá ao COI{TI{ATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Ponal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n' 14.133, de 202L' bem como

disponibilizar esre Termo de Conrraro no sítio oficial do(a) Cons P de Saúde Interf do Vale do Curu na

rede mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2o do aÍ. 8" da Lei n' 12.527, de 2011, c/c o
inciso V do §} do art. 7" do Decreto n'7.724, de 2012.

CONS P DE SA

/,<- -

DO VALE DO CI,JRU

768.835/0001-7s

FERNANDO HENRIQI,JE GOERSCH BASTOS

Responsável legal da CONTRÂTANTE

A
CNPJ/MF N' 09.251.079/0001-06

RODRIGO FRANçA DE SOUZA

Respomável hgal da CONTRATADA
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CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA. DO FORO
17.1. É eleito o Fom da Comarca de Caucaia para dirimir 06 litígios que decorÍeÍ€m da execução deste

Termo de ConEato que não pmsam ser compostos pela conciliação, conforme §1'do art. 92 da Lei n'
14.133, de 2021.

CAUCAIA/CE, 03 de janeim de 2025.



CI5VALE CISVALE
CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚI'E INTERFEDERATIVO D() VALE D

CURU
APIJIARf5: CAUCAIA: GDTTiRAL SAMPAJO; ITÁPAJE. PB]TECOSTE: PANÂCURU; PANÁTP-ÀBAj SAO

GosÇalo Do.AltaflÀ\TE; Sao Luls Do CLTRU - TEJUÇuoca

TESTEMUNHAS:

rr

80+o(g 6q3 3+

I,

0 §tcRfrAnt{ Dr sAurD
Gorrrro do frlrdo do CcrÍr

-o foü"à

)

Ru. ,ua<l srmp .lo Pontcr ns 16960; Ccntío; C.Ú c.l a-C E; CEP:61,6oo. lso
Fonê/t .r: ne l2 - 7 6 a. a 3 5/o O O l -7 5ír5) r342-2r6'
t ww.c lsvalG,( a. oo Y.b r

c xPr( i{ F,
E-môll: aonsor<loclsvalaí&qmail.( om

q)\a


